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Entidades representativas de 
médicos, hospitais, clínicas, la-
boratórios e de profissionais li-
gados à área da saúde estão lan-
çando as bases para a criação do 
Código Nacional de Saúde, legis-
lação que poderá, se aprovada, 
substituir a incidência do Códi-
go de Defesa do Consumidor —
a Lei n° 8.078, de 1990 — na re-
lação entre pacientes e os pres-
tadores de serviço da área. 

A exposição de motivos do Có-
digo Nacional de Saúde será lan-
çada em 18 de setembro, durante 
o Fórum de Responsabilidade Le-
gal,'que ocorre no Rio de Janeiro. 
Segundo o texto da exposição de 
motivos, o Código de Defesa do 
Consumidor teve a função de 
preencher uma lacuna existente 
nas relações de consumo, mas, 
no que diz respeito à relação mé-
dico-paciente, a lei é insuficiente, 
pois ambas as partes devem ser 
alvo de proteção e defesa das ga-
rantias fundamentais estabeleci-
das pela Constituição Federal. 

De acordo com o advogado 
Antonio Ferreira Couto Filho, ti-
tular do escritório A. Couto & 
Advogados Associados — banca 
que coordena o evento —, a pro- 

posta do código surge do fato da 
condição sui generis da relação 
médico-paciente, embora seja 
de consumo. "Na relaçãg médi-
co-paciente se foge da questão 
da hipossuficiência, do poder 
econômico", afirma. 

O advogado cita algtins pon-
tos do Código de Defesa do Con-
sumidor criados para proteger 
os consumidores hipossuficien-
tes, mas que acabam por causar 
problemas aos profissionais da 
área de saúde. Um desses pontos, 
segundo ele, é a previsão de gra-
tuidade de Justiça, estabelecida 
em lei para os litigantes que não 
tiverem condições de arcar com 
custas processuais. "Até a entra-
da em vigor do Código de Defesa 
do Consumidor, era preciso ob-
ter um atestado de pobreza na 
delegacia para conseguir a gra-
tuidade, mas desde a lei o pedi-
do pode ser feito ao juiz e aten-
dido facilmente, sob o argumen-
to da facilitação do acesso à Jus-
tiça", diz. "Embora a Constitui-
ção determine a comprovação, a 
doutrina se encarregou de tor ,- 
ná-la desnecessária, levando a 
um fomento da indústria do da-
no", afirma Couto Filho. 

O advogado conta que, embora 
a gratuidade da Justiça incentive 
ações contra médicos, em 80% dos  

casos esses profissionais são absol-
vidos. O número, segundo ele, faz 
parte de um estudo realizado pelo 
juiz Miguel Kfouri Neto, do Paraná, 
que compilou casos na Justiça e os 
reuniu no livro "Culpa Médica e 
Ônus da Prova", publicado em 
2002 pela editora Revista dos Tri-
bunais. "Embora os médicos saiam 
vitoriosos na maior parte dos pro-
cessos, durante quatro anos eles 
precisam responder as ações judi-
ciais até que sejam julgadas." 

Um outro ponto levantado por 
Couto Filho e que serve de incenti-
vo para o ingresso de ações por er-
ro médico é a possibilidade de in-
versão do ônus da prova, também 
prevista no Código de Defesa do 
Consumidor. "Mesmo que uma 
decisão do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) já tenha definido que a 
inversão deve ser feita quando, ao 
fim do processo, o juiz ainda não 
está confortável com as provas 
apresentadas, hoje os juízes já con-
cedem a inversão no início do pro-
cesso", afirma. "A inversão traz a 
culpa presumida, e é muito difícil 
produzir prova negativa." 

Um terceiro e último ponto 
apresentado pelos profissionais 
de saúde para defender a criação 
do Código Nacional de Saúde es-
tá na obrigação de resultado, 
questão levantada em relação a  

médicos que atuam na área de 
cirurgia plástica ou anestesia. 
"No Brasil começaram a aumen-
tar os casos de obrigação de re-
sultado para atingir também ra-
diologistas, dentistas e oftalmo-
logistas", afirma Couto Filho. 

A tentativa de criação de uma 
lei específica que regule a relação 
médico-paciente parte da movi-
mentação de processos contra 
médicos, hospitais e clínicas, que 
vem crescendo consideravelmen-
te nos últimos anos — daí o surgi-
mento de escritórios de advocacia 
especializados em ações de erro 
médico. O A. Couto & Advogados 
Associados — especializado na de-
fesa de profissionais e instituições 
da área de saúde que contabiliza 
600 ações por erro médico em tra-
mitação — observou um cresci-
mento de 200% no número de 
processos apenas nos seis primei-
ros meses deste ano em relação ao 
mesmo período do ano passado. E 
o fenômeno não é exdusivo da 
banca. - De acordo com o advoga-
do Luiz Carlos Nemetz, que atua 
há 20 anos nessa área em Santa 
Catarina, há uma progressão geo-
métrica no número de ações im-
petradas. De 2000 para 2001, se-
gundo ele, houve um aumento de 
100% nos processos do escritório, 
e de 2001 para 2002, um novo au- 

mento de 100%. "E é uma tendên-
cia que se repetiu neste ano e no 
ano passado", diz. Hoje a banca 
conta com 508 casos de erro mé-
dico em juízo, sendo a metade de-
les contra médicos e a outra meta-
de incluindo também hospitais, 
clínicas, laboratórios e planos de 
saúde. Dessas ações, 50% já foram 
julgadas, com apenas duas conde-
nações. Mas mesmo as condena-
ções também vêm aumentando, 
segundo ele pela própria evolu-
ção da medicina, que hoje permi-
te a comprovação de vários atos 
médicos e perícias mais apuradas. 

Nemetz realizou também uma 
pesquisa junto ao STJ e constatou 
o mesmo crescimento dos casos 
de erro médico. Segundo a pes 
guisa, em 1993 o tribunal supe-
rior contava com 50 processos 
em tramita ção. Em 2003 este nú-
mero saltou para 1.000. "E a 
grande revolução foi o Código de 
Defesa do Consumidor", afirma. 

O Fórum de Responsabilidade 
legal pretende reunir representan-
tes da Frente Nacional de Saúde, 
que conta com 260 parlamentares 
ligados à área médica, para pedir a 
criação de uma comissão para ela-
borar o Código Nacional de Saúde. 

A repórter viajou a convite do Fórum 
de Responsabilidade Legal t 


